
GOVEÍlNO^MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Contlnuidade do progresso, de mãos dadas com o povot

Gestão 2O2Ll2021

PROCES§O ADMINI§TRATTVO NO 03912022

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo deContratação de

cmpress do ramo da produção de eventos para realização de show nacional com a banda Koyote

Lui,,iria e show reglonel com a duple Higor e Marcclo, incluindo todo o rider técnico dos

cantorer, pu.a o 
""Jnto 

da FEMISAL, a ser realizada no dia 30/0412022, em Santo Antônio do

Leste - idT.solicitamos a Vossa Senhori4 através do Depaíamento de Contabilidade, informação

através de Certidão se existe nrbrica orçamentiária e por qual (is) dotação (ões) orçamentriria(s) que

oconen(ao) a(s) posslvers deqpesa(s) correspondente (s) à referida solicitação'

Municipal de Educação e Cultura
Portana 06212022 de 25 de janeito 2022

DA: SOGBETARIA TIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PAR^Ú@RDENADORIA DE CONTABII,IDADE E ORÇAMENTO

MUNICIP L IIE ECONOMIA E FINANÇAS

Santo Antônio do l,este - MT, 17de março de 2022.

il



GOVERNO MUNICIPAT

§A]ITO AilTOilM DO HSIE

Arígo l" -.DESIGNAR o Sro. NILSON BARBOSA
DA 3ILVA, para rcsponder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃ0 E CULTURA desta

Prefeitura conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Continuklade.do progres5o. de mâos dadas com o povo!
Gestão 207lt 2O24

PORTARIA N".07612022.
DE: 02 DE FEVEREIRODE 2022.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento gue tome as providências necessárias para a execuçâo desla
porlaria.

Artlgo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artlgo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

J(D'EAIIMATEIAYI LVE§
PRET PAL

Reglstroda na SccFtârlr de Administração elarnento e Publicada por aÍixação em locale

do costume, conforure na legislação ern vig

REZENDE
sEClErÁBroDE A MTNISTRAÇÃOEPLANEJAMENTO

&uâ A - \" 367 - Jrrdim Srnt. lnfu - Fone (66) 34tt-10t0 - e.msil: prefeitrÍr@§rntorntoniodoleste.mr.gor.br
. CEP 7t.62&000 - Santo Antônio do Leste/MT

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES.
Prefeito Municipal de Santo Antônio do

Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de

suas atribuições legais.

RESOLVE;

I



GOVEBNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO BO LESTE
Continuidade do progresso, dê rnãos dadas corn o povo!

Gêstão 2O2al2021

PROCE§SO ADMINISTRATIVO N' 0392022

DA: SECR,ETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETABIA }TIINICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

PREZADO,

Objetivando atender à solicitaçãodesta secretari4 onde nos solicita disponibilidade financeira
paraContrrtaçIo de enpresr do ramo da produção de evenúos para realização de show nacional
com a banda Koyote Luxúrla e show regioncl com a dupla Higor e Mrrcelo, incluindo todo o rider
técnico dos caDtore!, para o evento da FEMISAL, a ser realizada no dia 30/04/2022, em Santo
Antônlo do Leste - MT, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo para que efetue os

trâmites necessários.

D AT]LO CORREIA DA SILVA
6ECRETÁRIO MUNICIPAL DE ECoNOMI,A E FINANÇAS

PORTARIÂ rf . 0042021 DE 01/0t D02l

b- §§

Santo Antônio do Leste - MT, 17 de março 2022.



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA UUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
ClfJ: 01.21 7.3620001 -90

RESOLYE;

Artigo I" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO

CORREIA DA SILVÀ para res@ã pdr cargo*de SF,fRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINAII{ÇAS desta PrefclúrC.Confonr;e.Lci Muniõipal n9,808/2020 de l3 de outubro 2020'

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

ame,nto.que tomç as providências necessárias para a execução desta

PORTARHI\P.OO4NO2I.
DE: 01 DE JAIEIRO Dn202t.

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

3'- Esta Portsia €[tsa em vigor na data de sua

4o - Revogam - se as disposições em contrário'

CA-§E
CUMPRA.SE.

REGISTRA-§E
PT'BLI

Jotll
PRE

Administraçto e Planej
portada.

publicaçEo.

Artigo

Artlgo

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JAI{EIRO DE 2021

IRAALYES
CIPAL

1

RoúElda ll soorrartr & Afuintsraçlo e Planejamento e Publicada por afixação em

tocil & coshrÍnc, confurme na legislaçIo cm vigor'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

M.217.3621cno1-9o Exercicio

Emissão

n2
17tWâ2. Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo'' para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública'

osaldoexistente,apuradonestadatapelaCoordenadoriade
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Códioo da Ficha :489
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade:06SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCACAoECULTURA
FUNÇÃo : 13 Cultura

SUBFUNÇÃo : 392 Difusão Cultural

PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCASO r culrunn
PROJETO ATIVIDADE : 2108 Realização da Festa do Milho

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

Fonte de Recursos :1.1.5QC

Fonte Descricáo: R

Saldo Orçamentário : 13'000,00

zé1,4 J}
cRc-MÍ c07622/0os
CPF:378.266.46t-20

Atenciosamente,

Coord d e

I



GOVEBNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Contirrrldade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gêstão 202112024

PROCE§SO ADMINISTRÂTIVO NC 0392022

DA: §ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO E CULTURA
AO: GÁBINETE DO PREFEITO

EXCELENTÍSSIMOSR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável pÍomova o
procedimento administrativo de Inexigibilidade de Licitação para Contratação de empresa do ramo
da produçâo de eveuúos ptrr realizaçío de show nacional com a bândâ Koyote Luxúria e show
legional com a dupls Higor e Marcelo, incluindo todo o rider técnico dos cantores, para o evento
da FEMISAL, a ser rcalizadr no db 3010412022, em Saato Antônio do Leste - MT, conforme lermo
de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 18 de março de 2022.

BARBOSA DASILv
Secretári Municipal de EducaçÍio e Cultura

Portaria 062/2022 de 25 de janeito 2022
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Sollcitação do Materiais , Serviço8

Requisição

00696/22
Descrição

Rêsponsável

NILSON BARBOSA DA SILVA

Data

1710312022

REALTzAÇÃo DE sHow ART|srlco NACIoNAL E REGIoNAL

Poder

órgâo

SetoÍ Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

COORDENADORIA DE CULTURA
,14 COORDENADORIA DE CULTURA

Observação
cournninÇÁo oe Et PRESA DO RAMO DA PRODUÇÁO DE E],/EJ.IT_O_SPARA REALTZAÇÃO DE SH-O] / NACTONAL COM A BANDA KOYOTE LUXURIA E SHOW REGIONAL COM A DUPLA HIGOR E

MARcELo tNcLUtNDo roDo RTDER TEcNtco Dos cANToRES , pARA o EVENTo DA rÊutsnr, a sen neALlzADo No DIA 30/04/2022, EM sANTo ANToNlo Do LESTE

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto Unidâde Qtde Qtdo Rec. C Custo
Obsêrvação

Descrição Detalhada do Produto

í 001.034.489 2i963s-2 CONTRATAÇÂO
INCLUSO TODO

DE EMPRESA PARA REALIZAÇAO DE SHOW ARTISTICO NACIONAL COM A BANDA KOYOTE LUXURIA , 0 14

o RIDER TÉCNICO PARA A APRESENT AÇÁO , SENDO ELE PALCO ILIT,IINAÇÃ O SOI\4 COMPLETO , INST

RUI\4ENTOS . EO UIPAIV]ENTOS DE PALCO E CAMARIIVI , O SHOW DEVÉRA DURAR NI IVIINII\4O 2 HORAS , APRESENTAND

MUSICAS DE REPERTÔRIOo No MtNtMo 25

2 001.034.490 39í766-s coNTRAT AÇAO DE EI\/lPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTISTICO REG IONAL COIU DUPLA HIGOR E I\4ARCELO D UNID 0 14

EVERÃo SE APRESENTAR SOB O RIDER TECNICO DIS IBILIZADO PELA BAN óÀpnrrucrpnl oe notrE , DEVERÁo A

PRESENTAR NO MINIMO 2 HORAS DE SHOW COM RE IO VARIADO PODENOO TOCAR MUSICAS DE SUA AUTO

RIA BEt\,'l COMO , SUCESSOS CONSAGRADOS DE ARTISTAS OBEDECENDO AO SEU ESTILO MUSICAL

ecretário AlmoxarifadoPresidente

UNID 1



G O\/ E R N O.'VI TJ N I C I P.A L

sANTO NMTOMIO DO LESTE
ã.üÃ"iaãaã dã ptog.-..o' de Ínãos dãdas coÍÍt o povol
- Gast,o 2O2L|2O21

J C v P RA CONTRATA Ão »Inrrl

l.c - DA FUNDerrPrraÇÃo LEGAL

Árí. 25. É inerlgível a llcitação:

IU - patô co!úatação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de

iÁpúa.io exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública'

2.3. Dentre os exemplos citados, destaca-se a contratação direta em nzão de inviabilidade de

competição para a contratação de profisslonal de qualquer setoÍ artístico, diretamente ou através de

empiesririo exctusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública'

2.O, DA JU§TITICATIVA

Considerando a necessidade de contratação, conforme solicitação e justificativa:

2.1. A justi{icativa desta Co1tratação Direta por Inexigibilidade de licitação conforme dispõe o

artigo 25, inciso III, da Lei 8.666/93-

2.2, A Lei 8,666193 estabelece, em seu art. 25, que é inexigível a licitação sempre que houver

inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses sem seus incisos I à III.

2,4. Com efeito, recoúeceu o legislador que a contÍatação de artistas enseja a inexigibilidade de

licitação, haja vista quc, sob determinadas condicionantes, toma inviável a competição, mormente

tomando-se em conta que a arte não é uma ciênci4 não segue métodos, não é objetiva, sua

avaliação baseia-se na criatividade c em critérios subjetivos.

2,5, Asslm, a pópria lci recoúece inviável a competição quando:

r) Tfata-r ftislar consagrados pela critica especializada ou pela opinião pública'

b) condbiooando a conEatação dirotamente ou através de empresários exclusivos.

l.ó. DeÍ, forur, a cootrab§Io do enrpesa com cxclusividade dos artistas, pretendidos toma-se

Uais viável pan a adOinistração, uma vçz que, a emprcsa apresentará e organizará todo o tramite,

tais como: Deglocamento, hospedagem, camarim, rider técnico etc.



GOVERNO 
'VtLJNICIP.A.L

SANTO ANTONIO DO LESTE
c-ontiÀ.riaãaã do Progresso' de ÍYtãos dadas corrr o Povol

Gestão 20211202,!}

2.?. A oontrUaçto do emprOra eryeci0ltzada é imperativ4 para que aconteça da melhor forma

possível e Fests do Milho (FEMISAL), sendo esta um evento cultural da cidade.

§anto Antônio do Leste - MT, 17 de março de 2022.

N DA SILVA
SEC. MUNIC AL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

0't 6 I 2022 DE 02 I 02 I 2022PORT

l
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SANTO ANTONIO DO LESTE
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Gestão 202112024

TETMODE REFERÊruCIE

I -OBETO:

l.t.ConfataÉo de ompÍêla do ramo da produção de eventos para realizaçáo de show
nacional com a banda Koyote Luxúria e show regional com a dupla Higor e Marcelo,
incluindo todo o rider técnlco dos cantoÍês, para o evento da FEMISAL, a ser realizada no

dia 3010412022, em Santo Antônio do Leste-MT.

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1. A Justiícativa desta Contrataçâo Direta por lnexigibilidade de licitação conforme
dispõe o artigo 25, inciso lll, da Lei 8.666/93.

2.2. A Lei 8.666/93 estabelece, em seu art. 25, que é inexigível a licitação sempre que

houver inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses sem seus incisos I

à ilt.

2.3. Dentro os exemplos citados, destaca-se a contrataçâo direta em razâo de
lnvlabilidado de competição para a contrataçáo de profissional de qualquer setor artístico,
dlretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opiniáo pública.

2.4. Com efeito, reconheceu o legislador que a contrataçâo de aÍistas enseja a

lnexigibilldade de licitaçáo, haja vista que, sob determinadas condicionantes, torna
invlável a competiçâo, mormente tomando-se em conta que a arte náo é uma ciência, nâo

Segue métodos, nào é objetiva, sua avaliaçáo baseia-se na criatividade e em critérios
subjetivos.

2.5. assim, a própria lei reconhece inviável a competiçáo quando:
a) Trata-se artistas consagrados Pela critica especializada ou pela opiniáo pública.

b) Condicionando a contrataçáo diretamente ou através de empresários exclusivos.

2.6. Desta forma, a contratação de empresa comexclusividade dos artistas, pretendidos
torna-se mais viável para a administraçáo, uma vez que, a empresa apresentará e
oÍganizatá todo o tramite, tais como: Deslocamento, hospedagem, camarim, rider técnic,o

ctc.

2.7. Sendo que a administraçâo não conta com pessoal capacitado para tal serviço, a
contratagáo de empresa especlalizada é imperativa, para que aconteça da melhor forma
possível a Festa do Milho (FEMISAL), sendo esta um evento cultural da cidade.

t . ESIECFEAçôES YÉCNICAS:

lmr - cÕTcE PROOUTO UNID OTD

0í 2tutç2 coNyRATAÇÂo DE EUPRESA PARA REALtzAÇÃo DE sHow ARTtsIco
NACD]I|AL COM A BâTDA KOYOTE LUXURIA, INCLUSO TODO O RIDER
rÉcrrco peu n ApRESENTAçÀO, SENDO ELE; PALCO, ILUMINAÇÃO,
§OM @MPI€TO. T{STRUMENÍOS, EOUIPAMENTOS DE PALCO E
CAMARTM. o sHow DEVEú DURAR No MTNIMo 2 HoRAs.
APRESENTANDo No MrNrMo 25 MUStcAS DE REPERTóRro.

01 01



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO BO LESTE
cA"tiÃ"iaãaã do progresso' de mãos dadas com o povol

Gestão 2O2Ll2024

{. DAS OBRIGAçôES DA CONTRATADA:

It Executar os serylgos do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de

LÍcitaçao e seus aneios, especialmente os previstos no Termo de Referência;

bl Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior

ãírámintramento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a Ílm de efetivaçáo do

pagamento devldo;

cl AprêBentar, lunto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com

i'SãguÍiaaOe'Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçáo de tributos e contribuiçôes

municiPais;

df Prestiar esdareclmentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se

obriga a atender Prontamente;

,) Não transíerlr a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a sêr contratado, sem a

devida anuência da PREFEITURA;

Í) Responsabilizar-3e pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

ãr1go" iZ, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g! Manter, durante toda a execução do contrato, em- compatibilidade com as obrigaçÕes

ãátumidas, todas a! condlçóes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitaçáo;

h) A(s) CoNTRATADA(S) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos

pioOirios e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às

Luas 
"xpensas 

d-e qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,

poÍtrntó, fora das especiÍlcsções técnicas e padrÔes de qualidade;

l) Atender prontamonte a quaisqueÍ exigências da Administraçáo, inerentes ao objeto da

pÍesento licitaçáo;

l) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de

iielbrência ou que apresentar defeito ou imperfeiçáo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

kl Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local

ótcrminaUo pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo

ônUS d3correhte de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O

tntregador, bem como o eludante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabillzar-sc pêlos custos de entrega dos materiais.

ml O licitarüc vercedoÍ se respon§abilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos

prôdutor ofertados, nâo podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências

ilcrte tcmo c da lictaçâo, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso nâo satisfaça

ãl paüõet xPecf,cados.

coungir q olí,.zú de cntrega, sob pcna de aplicaçáo de sanções administrativas.

coNrRArAÇÃo DE EMPRESA PARA REÂLlzAÇÁo DE sHow AR-rls]199
ÃÉôrour- bou n oupu HtcoR E MARcELo, os DEVERÀo sE
rãáeserran soB o RrDER TEcNlco DlsPoNlBlLlzADo PELo aANDA'inrlrcear 

oe NotrE. DEVERÁo APRESENTAR No MlNlMo 2 HoRAS DE

inoü-cou REpERTóRro vARtADo, PooENDo ÍocAR MUSICAS DE

óul-iúonn BEM coMo, sucEssos coNSAGRAoos DE ourRos
ÀnrsÍÀs eBçoecENDo Ao sEU ESTILo MUSIcAL.

3lrra!5Í 11
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1 OBrcA0ôES OO COXTRATAIIE:

l.l Umr vel tímada t coíÜatação, a PREFEITURA se obriga a:

$ Ofeccer lodas |. irúormações necessárias para que a licitante vencedora possa

iifçutr o oQdo adludicado dentro das especificaçÕes,

lD Efetuer o. ptgarncntor nas condiçÕes e prazos estipulados;

C) Deslgnar Um sefvldor para acomPanhar a execuçáo e fiscalização do ob,ieto deste

lnetrumento;

dl Notiflcar, Por e§crito, à licitante voncedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÔes no

cuÍso do fomeclmento, Íixando Prazo para sua correção;

,l Acompanhar o íomeclmento, podendo intervir durante a sua execuÉo, para fins de

ajuste oü suspensâo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços

ciccutados íora das especiÍicações deste Edital.

i. LocAL.
6,1, O cvento acontecerá no municÍPlo de Santo Antônio o Leste, na pista de Jeep Cross

do munlcípio, perímelÍo urbano,

,. DOTAçÃO ORÇAfIENTÁRIA:

7.1 - As despesas com a contratação ora requerida, correrão à conta do Exercício vigente

eo ano corrente da prestaçáo do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme

abalxo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente

consignados Para esse fim.

Dotação:

unidadr 06

TInc iona t programã-tlca t 3.392.5007.2í 08 Realizaçáo da Festra do Milho

Flcha 489

orspltdfont. 3 3.90.39 Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Jurídica

!. RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE:

ô.1. Empresa apretsntará carta de exclusividade com os artistas pretendidos, fornecidos

pelos prôpriOs artistias ou por seu empresário, em favor da empresa contratada pelo poder

público munlclpal.

8.2. A cscolha dos artistas, sob análise, decorre da sua consagraçáo perante a crítica

cÊpeciallzada c, prlncipalmente, opiniáo pública.

E.3. Aqul, nâo se pode deixar de destacar, estamos diante da contrataçáo de artistas do

mrto núicat. arja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo

do gosb popÍar.

1,4. Araim râo bactante conhecidos em nosso município e reconhecidos por sua

oapacidade sm anlmar mUltidôes, possuindo larga experiência na condução de shows

artíaticor paÍa grandês plaleias, sobretudo em "praças públicas", agradando a todos-

!.6. Os ertisler são rcconhecidos por tocarem ritmos animados e de aclamaçáo pelo público

flmpatiffnte, rlem de serem reconhecidos pelo mercado, já foram testados e aprovados

;m vanos outros eventos neste município no caso do show regional e em outros municípios

áo caso do show nacional, e que em rápida consulta pública foram bastante ovacionados.

Secretaria Municipal de Educação e CultuÍa
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NI BAR DA SILVA
SEC. MUNI IPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

POR tA 076t2022 DE 0210212022

SANTO ANTONIO DO LESTE
õontiÀ"iaãaã do progresso, de mãos dadas com o povo!

) ap{punillro t FlscALlLâçÃo:

0.i, O pfescnf conlrto fOrá f,rcallZado por servidor nomeado pela a administração para

ã"ú nrí, o, ae ainda Julgar neccssárlo à administração se resguarda no direito de contratar

cmpt"sá e oU técnbó especializado para que este de um parecer de conformidade ou um

laudo atestando que este atende as exigências.

tO. PAGAI/IENTO:

10.1. O pagamento §erá realizado da seguinte forma: 50% (cinquenta por cento) em até

05 (cincó1 d-ias após a assinatura do contrato e 50% (cinquenta por cento) em até 01 (uma)

hora antes do lnício do show.

10.2. N6nhum pâgamento lgentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações.

t0.3. A Prefcllura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de

Cobfança em banco, bem Como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da

opcraçâo de'Íactorlng";

10,4. fu despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças

lcÍâo dc responsabllidade do Contratado.

10.6. fu Notas Fiscals devcrão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para

com o Slstema de 6eguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação

paÍa com o Fundo deêarantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior

do Trabalho - TST.

fl. collDlçôES GERAIS:

1 1 .1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 17 de março de 2022.


